
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA 
DE AÇÕES PREFERENCIAIS DE EMISSÃO DO 

 

BANCO PINE S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 62.144.175/0001-20 
NIRE 35.300.525.515 

Código CVM nº 02056-7 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830 - Salas 54, 61, 62, 63 e 64, Bloco 1 a 4, 5º e 6º andares, 

Condomínio Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição 
São Paulo, SP, CEP 04543-900 

Código ISIN das Ações: “BRPINEACNPR8”  
Código de negociação das Ações na B3: “PINE4” 

1 Valor Mobiliário e Emissor 

O BANCO PINE S.A. (B3: PINE4), instituição financeira registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) como emissor de valores mobiliários na categoria “A” (“Banco”), na qualidade de emissor e ofertante, 
vem a público comunicar, nos termos do artigo 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), o encerramento da oferta pública de distribuição primária 
de 21.860.095 (vinte e um milhões, oitocentas e sessenta mil e noventa e cinco) de ações preferenciais, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão do Banco, todas livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus ou gravames (“Ações”), realizada na República Federativa do Brasil, em mercado de balcão não organizado, 
sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso II, alínea (a), da Resolução CVM 
160, sob coordenação dos Coordenadores da Oferta (conforme abaixo definido), com esforços de colocação no 
exterior, ao preço de R$ 11,25 (onze reais e vinte e cinco centavos) por Ação (“Preço por Ação”), perfazendo o 
montante total de R$ 245.926.068,75 (duzentos e quarenta e cinco milhões, novecentos e vinte e seis mil, 
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) (“Oferta”). 

Nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderia ter sido, mas 
não foi, a critério do Banco, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, acrescida em até 45,45% (quarenta 
e cinco vírgula quarenta e cinco por cento) do total de Ações inicialmente ofertado, ou seja, em até 9.936.406 (nove 
milhões, novecentas e trinta e seis mil e quatrocentas e seis) ações preferenciais de emissão do Banco, nas mesmas 
condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas. 

No âmbito da Oferta, não houve a distribuição de ações do lote suplementar prevista no artigo 51 da Resolução 
CVM 160. 

A Oferta foi destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos na Resolução da CVM nº 
30, de 11 de maio de 2021, tendo sido garantido aos acionistas da Companhia a prioridade para subscrição de 
até a totalidade das Ações, observados os termos e condições descritos no Fato Relevante divulgado pelo Banco 
em 23 de fevereiro de 2026 (“Fato Relevante da Oferta”). 

Os termos iniciados em letra maiúscula neste Anúncio de Encerramento que não estejam aqui expressamente 
definidos terão o significado a eles atribuído no Fato Relevante da Oferta. 
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2 Coordenador Líder e Demais Coordenadores Envolvidos na Distribuição 

O Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. atuou na qualidade de coordenador líder (“Coordenador Líder”). 

Demais coordenadores 

Houve a participação dos seguintes coordenadores no consórcio junto ao Coordenador Líder: BTG Pactual 
Investment Banking Ltda., Banco Bradesco BBI S.A., XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. e Banco Safra S.A. (em conjunto, “Coordenadores da Oferta”). 

A Oferta foi submetida à CVM para a concessão do registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, 
inciso II, alínea (a), da Resolução CVM 160, em 22 de fevereiro de 2026, tendo sido registrada automaticamente 
na data indicada no item 3 abaixo. 

A Oferta não foi e não será objeto de análise prévia pela CVM, pela Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) ou por qualquer entidade reguladora ou autorreguladora. Após 
a divulgação do “Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Preferenciais de 
Emissão do Banco Pine S.A.”, a Oferta será objeto de registro na ANBIMA, conforme artigo 19 do “Código de 
Ofertas Públicas” e do artigo 15 e seguintes das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas” expedidos pela 
ANBIMA e atualmente em vigor (“Código ANBIMA” e “Regras e Procedimentos ANBIMA”, respectivamente). 

3 Instituição Financeira Responsável Pela Escrituração das Ações 

A instituição contratada para prestação de serviços de escrituração das ações de emissão da Companhia é a BTG 
Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM. 

4 Data e Número de Registro da Oferta 

A Oferta foi registrada automaticamente perante a CVM em 3 de março de 2026, sob o 
no CVM/SRE/AUT/ACO/PRI/2026/005. 

5 Dados Finais de Distribuição 

Tipo de Investidor 
Quantidade de 

Subscritores 

Quantidade de Ações 
Subscritas e 

Integralizadas 

Pessoas naturais ........................................................................  122 403.090 
Clubes de investimento .............................................................  5 309.596 
Fundos de investimento ............................................................  93 8.029.089 
Entidades de previdência privada .............................................  16 369.090 
Companhias seguradoras ..........................................................  0 0 
Investidores estrangeiros(1) .....................................................................................  26 6.648.441 
Instituições intermediárias participantes do consórcio de 

distribuição .............................................................................  0 0 

Instituições financeiras ligadas à Companhia e/ou aos 
participantes do consórcio .....................................................  0 0 

Demais instituições financeiras .................................................  1 400.000 
Demais pessoas jurídicas ligadas à Companhia e/ou aos 

participantes do consórcio .....................................................  0 0 

Demais pessoas jurídicas ...........................................................  0 0 
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Sócios, administradores, funcionários, prepostos e demais 
pessoas ligadas à Companhia e/ou aos participantes do 
consórcio ................................................................................  

27 5.700.789 

Outros ........................................................................................  0 0 

Total ......................................................................................  290 21.860.095 
 

(1) O Itau BBA USA Securities, Inc., o BTG Pactual US Capital, LLC, o Bradesco Securities, Inc., a XP Investments US, LLC e o Safra Securities LLC 
e/ou suas afiliadas não subscreveram Ações como forma de proteção (hedge) para operações com derivativos realizadas no exterior. 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA 
DE VALORES MOBILIÁRIOS.  

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE O BANCO E A DISTRIBUIÇÃO EM 
QUESTÃO PODEM SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES DA OFERTA E À CVM. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA FOI REGISTRADA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 
O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS ÀS AÇÕES E À OFERTA, BEM COMO SEUS TERMOS E CONDIÇÕES, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO 
PELA CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE 
ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

A data deste Anúncio de Encerramento é 9 de março de 2026. 

  

Coordenadores da Oferta 
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